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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N°. 136/2013 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 2.158/2001 e 
a Resolução CEMAm 003/2010; consubstanciada no Art. 101, 102 e 104 
inciso IV da Lei Municipal Complementar 017/2010, mediante analise 
técnica dos autos do processo administrativo n°. 470/2013; confere a 
presente Licença Ambiental Prévia ao CORPO D E BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO D E GOIÁS - CBM/GO, inscrito no CNPJ sob 
o n°. 33.638.099/0001-00, atestando a viabilidade ambiental e 
aprovando a localização do empreendimento à Rua 11 , Rua 12, Rua 
14, GO 330 - Vi la Carvalho - nesta; para o futuro exercício das 
atividades desta base mi l i tar . 

A presente licença é concedida como fase pre l iminar 
do processo de licenciamento ambiental do mencionado 
empreendimento, aprovando sua localização e atestando a 
viabilidade ambiental, estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 
implantação. 

Carneiro 
Técnico Analista do processo: Paulo Gustavo Pacheco 
Engenheiro Ambiental: CREA 16921/AP - GO 

Validade da licença: 31/12/2014. 

Ipameri/GO; 06 de dezembro de 2013. 

Adão íris da Silva Paulo 
Secretario Municipal do Meio 

Ambiente 

Pacheco Carneiro 
Analista Ambiental 

da SEMMA 


